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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ACTA N.º 01/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 11 de Janeiro de 2012 
 
 

---------- Aos onze dias do mês de Janeiro de dois mil e doze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião públ ica ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D`Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e Hugo Miguel 

Gago Barradas, respectivamente Presidente e Vereadores do referido Órgão do 

Município, cuja ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa. ----------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da totalidade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ---------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a acta n.º 23/2011, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 14 de Dezembro de 2011, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. ------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida acta. ------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º7) respeitante ao dia 10 de Janeiro, que apresentava os 

seguintes resultados: ---------------------------------------------------------------------
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---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 1.383.193,04 (um milhão 

trezentos e oitenta e três mil, cento e noventa e três euros e quatro cêntimos). ---

---------- Operações Orçamentais - € 1.037.689,75 (um milhão e trinta e sete mil  

seiscentos e oitenta e nove euros e setenta e cinco cêntimos); ----------------------

---------- Operações Não Orçamentais - € 341.036,09 (trezentos e quarenta e um 

mil e trinta e seis euros e nove cêntimos). --------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: O Senhor Vereador José 

Galrito usou da palavra para desejar aos presentes um Feliz Ano de 2012. 

Continuou a sua intervenção fazendo referência a um assunto já abordado 

anteriormente, mais concretamente ao troço Martim Longo/Corte Serranos, 

sobretudo ao mau estado das bermas, sendo conveniente a reparação das mesmas. 

Referiu ainda que seria importante averiguar a viabil idade da colocação de 

sinalização vert ical na EN 124 Alcoutim/Martim Longo para assinalar algumas 

curvas perigosas. -------------------------------------------------------------------------

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira interveio referindo que a 

reparação das bermas no troço Martim Longo/Corte Serranos já está agendada, e 

irá começar brevemente. Relativamente à sinalização vert ical na EN 124 

Alcoutim/Martim Longo, mencionou que, a sinalização existente é a prevista no 

projecto, contudo irá averiguar o assunto, e caso se justi f ique, reforçar-se-á a 

mesma ------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------- Foi presente uma moção relativamente à cobertura da Televisão Digital  

Terrestre (TDT) no Concelho de Alcoutim, que se passa a transcrever: “Segundo 

a ANACOM, dia 26 de Abril , o concelho de Alcoutim ficará l igado à TDT. 

Estima-se, no entanto, que 80% da área do concelho não tenha cobertura, pelo 

que teremos de recorrer à via satélite, o que representa custos muito elevados – 

kit TDT complementar, a antena parabólica e a instalação – para uma população 

tão fragil izada. O concelho de Alcoutim, situado no nordeste algarvio, possui 

uma centena de povoações dispersas, com uma população maioritariamente 

envelhecida, pobre e isolada, tendo, na maioria das vezes, a televisão como 

única companhia diária. Daí, a desumanidade desta medida e a injustiça que 

penaliza os portugueses mais fragil izados. Como tal, o executivo solicita ao 

Governo e à ANACOM uma cobertura TDT minimamente digna, tal como 

acontece no país em geral”. ------------------------------------------------------ 
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---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a moção, bem como dar conhecimento do teor da mesma à ANACOM – 

Autoridade Nacional de Comunicações, ao Exmo. Senhor Secretário de Estado 

das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, ao Exmo. Senhor Ministro da 

Economia e do Emprego, e ao Exmo. Chefe da Casa Civil de sua Excelência o 

Presidente da Repúbl ica. ---------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------

---------- EMPREITADA DE CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA A 

BARRADA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS – 

Ratificação: Foi presente o processo em apreço para efeitos de rati f icação do 

despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, datado de 30 de Dezembro de 

2011. --------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

rat if icar o referido despacho. -----------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA A SANTA 

JUSTA – Restituição de valor de caução: Foi presente um pedido de rest ituição de 

valor de caução referente à empreitada em epígrafe, o qual está documentado 

com o parecer favorável da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão 

Urbanística, Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos. -------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

autorizar a restituição de caução no valor de € 1.223,08 (mil duzentos e vinte e 

três euros e oito cêntimos) referente a 5% de reforço de caução, à fi rma Manuel 

António & Jorge Almeida Construções S.A. ------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DO LOTEAMENTO NA ZONA INDUSTR IAL DE 

ALCOUTIM – ALTERAÇÃO – Cancelamento da garantia bancária referente ao 

adiantamento: Foi presente uma informação da Divisão de Obras, Planeamento e 

Gestão Urbanística, Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, relativa ao 

cancelamento de garantia bancária apresentada pela f irma José de Sousa Barra & 

Filhos Lda. referente à empreitada em epígrafe. --------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade 
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mandar cancelar a garantia bancária n.º 00363919 no valor de € 51.000,00 

(cinquenta e um mil euros) emitida pelo Banco Espírito Santo S.A. ----------------

----------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- CONTRATO DE EMPREITADA – MOTA - ENGIL, P AVIMENTAÇÕES S.A. / 

Cessão da posição contratual: Foi presente uma informação da Divisão 

Administrat iva e Financeira, de Cultura e Desporto, cujo texto aqui se dá por 

transcrito para todos os efeitos legais, referente ao assunto em epigrafe. ---------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

autorizar o projecto de fusão por incorporação, nos termos constantes na referida 

informação. -------------------------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO  DE ALCOUTIM 

PARA O ANO DE 2012: Foi presente uma informação do Gabinete de Acção Social,  

Saúde e Educação, documento que aqui se dá por transcrito para todos os efeitos 

legais, contendo a l ista dos agregados que mereceram parecer favorável, com 

vista à atribuição do Cartão Social, no período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro 

de 2012, para efeitos do previsto no nº 3 do artigo 6.º do Regulamento Municipal 

de Atribuição do Cartão Social. --------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a atr ibuição do Cartão Social aos agregados familiares constantes na 

referida informação. --------------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO PARA O ANO DE 2012: Foi 

presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para 

todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente acta, desta 

fazendo parte integrante, com vista à tomada de uma decisão pelo executivo ao 

abrigo do disposto no artigo 2º do Regulamento de Fundos de Maneio aprovado 

pela Câmara Municipal. -----------------------------------------------------------------
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---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a constituição dos Fundos de Maneio constante da referida informação. - 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO DE  COMANDO 

TÁCTICO PARA A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DE ALCOUTIM: Foi presente a minuta de contrato de transmissão de propriedade 

de veículo de comando táctico, que fica arquivada em pasta anexa à presente 

acta, desta fazendo parte integrante. ---------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida minuta de contrato. ------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- HABITAÇÃO SOCIAL DE VAQUEIROS – ALIENAÇÃ O DE FRACÇÃO A: 

Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para 

todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente acta, desta 

fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. -------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

termos da alínea f) do n.º1 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção conferida pela Lei n.º5-A/2002, de 11 de Janeiro, vender a fracção A 

do Art igo da matriz predial urbana n.º 1880 da Freguesia de Vaqueiros e descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Alcoutim sob o n.º 916, pelo preço de € 

61.027,56 a Sérgio Miguel Martins Teixeira. ----------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- HABITAÇÃO SOCIAL DE VAQUEIROS – ALIENAÇÃ O DE FRACÇÃO C: 

Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para 

todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente acta, desta 

fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. -------------------------
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---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

termos da alínea f) do n.º1 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção conferida pela Lei n.º5-A/2002, de 11 de Janeiro, vender a fracção C do 

Artigo da matriz predial urbana n.º 1880 da Freguesia de Vaqueiros e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Alcoutim sob o n.º 916, pelo preço de € 

49.594,98 a António Domingos Barão Iría. -------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- COMPRA DE PRÉDIO RÚSTICO – MONTE DO POÇO – CORTES 

PEREIRAS: Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por 

transcrita para todos os efeitos legais e f ica arquivada em pasta anexa à presente 

acta, desta fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. ------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

termos da alínea f) do n.º 1 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, adquir ir o terreno da 

Freguesia de Alcoutim com a artigo 70 da Secção 027 situado em Monte do Poço 

– Cortes Pereiras. ------------------------------------------------------------------------ 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- GESTÃO DE ÓLEOS ALIMENTARES USADOS – CELEBRAÇÃO DE 

PROTOCOLO: Foi presente uma informação da Divisão de Obras, Planeamento e 

Gestão Urbanística, Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, documento 

que aqui se dá por transcrito para todos os efeitos legais, referente ao assunto em 

epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade 

celebrar protocolo com as empresas Reciclimpa Lda. e Oleão Sul, Lda., 

operadores de gestão de óleos al imentares usados, licenciados para 

desenvolverem as operações de recolha, transporte e tratamento dos OAU, onde, 

ao abrigo do mesmo, serão instalados 8 pontos de recolha (oleões) em locais a 

definir pelo Município. O protocolo terá vigência de cinco anos. ------------------ 
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---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. ---------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e vinte minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente acta, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------- 

       O Presidente         O Secretário 

 


